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Leis
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LEI Nº 4.803
De 18 de março de 2024

D e t e r m i n a  m u l t a
admin ist rat iva  a  quem
impedir,  invadir,  ocupar  ou
perturbar  culto  religioso  no
âmbito  do  município  de
Mirassol.

Edson  Antonio  Ermenegildo,  Prefeito  do
Município de Mirassol - SP, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.1º  -  Aquele  que  invadir,  impedir,  ocupar  ou
perturbar local em que esteja ocorrendo cerimônia ou culto
religioso, no âmbito do Município de Mirassol, será aplicada
multa administrativa, nos termos desta Lei.

§  1º  -  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  “impedir”,
“invadir”,  “ocupar”  ou  “perturbar”  qualquer  ato  de
permanência,  por  parte  do  infrator,  contra  a  vontade
expressa  da  autoridade  religiosa,  ou  que  tenha  finalidade
distinta da prática da cerimônia ou do culto religioso em
questão.

§  2º  -  A  aplicação  desta  Lei  não  exclui  eventual
responsabilização  cabível  nas  esferas  criminal  e  cível,
conforme legislação específica.

Art.2º  -  O  infrator  que  praticar  quaisquer  das
condutas previstas nesta Lei estará sujeito a multa de 30
UFESP (trinta Unidades Fiscais do Estado de São Paulo),
dobrada em caso de reincidência.

§ 1º - Sem prejuízo do cálculo do valor da multa para
reincidências,  as  penalidades  previstas  nesta  Lei  serão
aplicadas em dobro, caso o infrator empregue violência ou
intimidação.

§ 2º - Os valores arrecadados a título de multa, serão
destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança.

Art.3º - As instituições religiosas poderão afixar placas
ou adesivos, em locais de fácil acesso, contendo o número
da Lei e os dizeres: “Invadir, impedir ou perturbar cultos
religiosos é punido com multa administrativa no município
de Mirassol.”

Parágrafo Único - As placas ou adesivos de que trata
o  caput,  devem  ser  confeccionadas  com  dimensões
mínimas de cinquenta por cinquenta centímetros, sendo as
despesas decorrentes com à confecção e instalação por
conta das instituições.

Art.4º  -  Caberá  ao  Poder  Executivo  Municipal  a
regulamentação da aplicação desta Lei.

Art.5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Prefeitura do Município de Mirassol, 18 de março de 2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura
Municipal,

na data supra.
Márcio Gomes Okuda
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................
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AVISO DE REABETURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 [1ª RETIFICAÇÃO]

PROCESSO Nº 224/2023 - D.A. – D.C.L.
OBJETO: Registro de preços para eventual  e futura

aquisição  de  uniformes  escolares  para  alunos  da  rede
municipal de ensino do Município de Mirassol – Secretaria
Municipal da Educação

TIPO: “MENOR PREÇO”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Lote 01: Do dia 20/03/2024 até o dia 08/04/2024 às

09:00 horas.
Abertura das “Propostas” do Lote 01: Dia 08/04/2024

às 09:00 horas.
Início da Disputa de Preço do Lote 01: Dia 08/04/2024

a partir das 09:05 horas.
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:

D i r e t a m e n t e  n o  s i t e  w w w . b l l . o r g . b r ,  s i t e
www.mirassol.sp.gov.br, e na Praça Dr. Anísio José Moreira
nº 2290, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo, Fone: (17)
3243-8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas.

Mirassol/SP, 20 de março de 2024.
Prof.ª Dr.ª Luzia de Fátima Paula
Secretária da Educação

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024

PROCESSO Nº 006/2024 - D.A. – D.C.L.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) aeronave teleguiada

(mini  drone)  para  a  fiscalização  do  Departamento  de
Planejamento  Urbano  –  Município  de  Mirassol/SP.

TIPO: “MENOR PREÇO”
Apresentação  das  Propostas:  Até  03/04/2024  às

09:00 horas (horário de Brasília)
Abertura  da  “Proposta”  Sessão  Pública:  Dia

03/04/2024 às 09:00 horas.
Início da disputa de preço: Dia 03/04/2024 a partir

das 09:05 horas (horário de Brasília).
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:

D i r e t a m e n t e  n o s  s i t e s  w w w . b l l . o r g . b r ,
www.mirassol.sp.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br, e
na Praça Dr. Anísio José Moreira nº 2290, Centro, Mirassol,
Estado de São Paulo,  Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª
feira, das 09:00 às 16:00 horas.

Mirassol/SP, 20 de março de 2024.
Edson Antônio Ermenegildo

Prefeito de Mirassol
...........................................................................................................
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9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Mirassol convoca as pessoas

abaixo  classificadas  no  Processo  Seletivo  Simplificado  nº
01/2023,  para  contratação  por  tempo  determinado  por
excepcional  interesse  público  (período  de  12  meses,
podendo  ser  prorrogado  por  mais  12  meses)  para  o
preenchimento  de 01 (uma) vaga  no  emprego público
temporário  abaixo  relacionado,  devendo  comparecer  no
dia 03/04/2024 ÀS 08:00h,  na Divisão de Recursos
Humanos, sita na Praça Dr. Anísio José Moreira, nº 2290,
Centro,  nesta  cidade  de  Mirassol,  para  Entrega  de
Documentação e início de exercício em 08/04/2024.

Os  candidatos  abaixo  relacionados  deverão
comparecer  na  forma  referida,  munidos  de  cópia  dos
documentos  e  seus  respectivos  originais,  conforme
re lac i onados  no  i t em  5 .1  do  Ed i t a l ,  e  o  não
comparecimento, implicará em desistência e consequente
eliminação do Processo.
Nº
ORD.

MÉDICO

16 Silvio Flaviano Pantano Junior

17 Samira Rondeli Borges

18 Faeda Regina Lindovinio de Freitas

Mirassol, 19 de março de 2024.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal  de  Mirassol,  na  data  supra.
Vera Lucia Rodrigues Freitas
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mirassol convoca as pessoas
abaixo relacionadas, aprovadas em Concurso Público regido
pelo Edital nº 01/2023, para comparecerem à Divisão de
Recurso Humanos, sita na Praça Dr. Anísio José Moreira, nº
2290,  Centro,  nesta  cidade,  para  o  preenchimento  das
vagas dos empregos públicos abaixo relacionados (no dia e
horário  especificado)  para  Entrega  de  Documentação,  de
acordo com exigência  do  Edital  de  Concurso  Público  nº
01/2023,  com  início  de  exercício  em  08/04/2024,
ficando  desde  já  cientes  de  que  o  preenchimento  das
referidas  vagas  obedecerá  à  ordem  de  classificação.

O  não  comparecimento  implicará  em  desistência  e
consequente eliminação do Concurso Público.

Dia 04/04/2024, às 08h
Emprego Público: ESCRITURÁRIO (07 vagas)

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA

40 41503775 ANDRE MAIA DE OLIVEIRA 72,500

41 41182677 EDSON CRUSCA JUNIOR 72,500

42 44023537 RENATO CASIMIRO 70,000

43 40758702 JAQUELINE GARCIA YOSHIDA 70,000

44 41580001 GABRIELA PEREIRA SANTANA 70,000

45 43832822 LETICIA DE QUEIROZ MOZANER 70,000

46 42244480 ULISSES SOARES MARTINS 70,000

Emprego Público: PSICÓLOGO (01 vaga)
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA

7 42554349 JULIANA PRUDENCIO LOPES 80,00

As pessoas acima relacionadas deverão comparecer na
forma referida,  munidas  dos  seguintes  documentos,  em
cópia  simples,  acompanhados  dos  respectivos
originais:

- 01 foto 3x4 (recente);
- Cédula de Identidade (RG) ou Registro Nacional de

Estrangeiro (R.N.E.);
-  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  –  com  situação

cadastral regular;
-  Comprovante  de  inscrição  no  PIS/PASEP  ativo  e

atualizado (solicitar a emissão junto às agências da Caixa
Econômica Federal, no caso de PIS e junto às agências do
Banco do Brasil, no caso de PASEP);

-  Título  de  Eleitor  e  Certidão  de  Quitação  Eleitoral
emitida pelo site www.tre.sp.gov.br/ou comprovantes de
votação da última eleição;

-  Certidão  de  Nascimento  (se  solteiro)  ou  de
Casamento (se casado);

-  Certificado  de  Reservista  ou  Certificado  de
Alistamento  Militar  constando  Dispensa  (se  do  sexo
masculino);

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de
18 anos ou de 24 anos, se estiver estudando;

- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Carteira de Trabalho (CTPS) e cópia das páginas da

Identificação e Qualificação Civil;
- Comprovante de Residência (com data até três meses

anterior à apresentação);
-  Comprovação  de  habilitação  específica  para  o

emprego público a ser ocupado, conforme Capítulo II – DOS
EMPREGOS PÚBLICOS E DOS REQUISITOS;

- Atestado de Saúde expedido pelo Médico do Trabalho
da Secretaria de Saúde de Mirassol. Deverá ser agendado
(até o dia 25/03/2024) horário no Centro de Saúde II, com
a Segurança do Trabalho, através do telefone 3242-6772.
Comparecer portando a Carteira de Vacinação;

-  Certidão  Negativa  de  Distribuições/Antecedentes
Criminais (dos últimos 05 anos) com data de emissão de
até 60 dias da apresentação através do site do Tribunal
de Justiça de São Paulo: www.tjsp.jus.br (Certidão /
Cadastro de Pedido de Certidão /  Certidões de 1º
Grau / Certidão de Distribuição de Ações Criminais);
caso o pesquisado tenha nascido antes do ano de 1968, o
Atestado de Antecedentes Criminais deverá ser solicitado
junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São
Paulo, por intermédio de qualquer um de seus Órgãos;

-  Declaração,  se  o  candidato  foi  servidor  público,
afirmando  que  não  sofreu  qualquer  penalidade  no
desempenho do serviço público (o modelo estará disponível
no ato da contratação);

- Declaração de acúmulo ou não de Emprego/Função
Pública (o modelo estará disponível no ato da contratação),
e  na  hipótese  de  acúmulo,  juntar  horário  de  trabalho
expedido pela autoridade competente;

-  Pesquisa  efetuada  no  site  do  Tribunal  de  Contas
(www.tce.sp.gov.br/siscaanet)  para  a  verificação  de
acúmulos,  em  caso  positivo,  trazer  a  publicação  da

http://www.tre.sp.gov.br
http://www.tjsp.jus.br
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exoneração ou a baixa na Carteira de Trabalho de cargos e
registros já efetuados, e em caso negativo, trazer o “print”
da tela.

Mirassol, 19 de março de 2024.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal  de  Mirassol,  na  data  supra.
Vera Lúcia Rodrigues Freitas
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

...........................................................................................................
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